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ESTADO DO ACRE

MENSAGEM N° 1.11

Senhor Presidente,

Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovação, atendidos
os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o Projeto de Lei
Complementar que "Altera a Lei Complementar Estadual nO 39 de 29 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Acre, das Autarquias e das Fundações Públicas,
instituídas e mantidas pelo Poder Público e dá outras providências."

Importante ressaltar, inicialmente, que a concessão de férias é
garantida pela ordem jurídica estatal para servidores públicos sob o regime da Lei
Complementar nO 39, de 29 de dezembro de 1993, como garantia ao direito
previsto no art. 7°, inciso XVII, da Constituição Federal e norma de extensão do
art. 30, §2°, da Constituição Estadual.

A apreciação e aprovação do projeto de lei complementar em
questão é de grande importância para a organização dos serviços administrativos
do Estado, com o objetivo de dar segurança jurídica e transparência aos atos da
gestão governamental, sendo necessária lei específica para reconhecimento
desse direito aos Secretários de Estado e Dirigentes Estatais de autarquias,
fundações, empresas e sociedades de econômica mista do Estado do Acre, em
face da natureza especial de agentes políticos.

Nesse sentido, submeto o presente Projeto de Lei
Complementar ao exame dessa Augusta Casa de Leis, baseado em motivos
determinantes de minha iniciativa, que se revestem de inegável interesse público,
solicitando que a sua tramitação se faça em regime de urgência.

Atenciosamente,

Tião Viana
Governador do Estado do Acre
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•ESTADO DO ACRE

PROJETO COMPLEMENTAR DE LEI N° !q DE DE 2011

Altera a lei Complementar Estadual nO39 de 29
de dezembro de 1993, que dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Estado do Acre, das Autarquias e das
Fundações Públicas, instituídas e mantidas pelo
Poder Público e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembléia legislativa do Estado do Acre
decreta e eu sanciono a seguinte lei Complementar:

Art. 1° O art. 100, da Ler'Cornpíementar Estadual nO39, de 29 de
dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 100 (...)
(...)
§ 4° Para os secretários de Estado e dirigentes da Administração
indireta, após o primeiro período aquisitivo de 12 (doze) meses, as
férias serão concedidas a partir do início do exercício seguinte, de
acordo com a escala organizada pela Secretaria de Gestão
Administrativa - SGA.
§ 5° As férias dos secretários de Estado e dirigentes da
Administração indireta poderão ser gozadas de forma continua ou
em até três etapas, com mínimo de dez dias, desde que assim
requeridas pelo interessado e previamente autorizadas pelo
Governador do Estado.
§ 6° As férias dos secretários de Estado e dirigentes da
Administração indireta poderão ser interrompidas por motivo de
convocação do Governador do Estado do Acre, sendo facultado, em
nova autorização, o gozo do período remanescente da interrupção
em sua totalidade." (NR)

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco, de de 2011, 123° da
República, 1090do Tratado de Petrópolis e 50° do Estado do Acre.

~J~
Tiao Viana

Governador do Estado do Acre
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